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MENSAGEM Nº. 059/2018

Arapongas, 28 de setembro de 2018.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores:

 


Temos a elevada honra de encaminhar a Vossas Excelências, para apreciação dessa Colenda Casa de Leis do Município, o incluso projeto de Lei, cujo objeto é a alteração da Lei Complementar nº 002, de 17 de dezembro de 2009, que dispõe sobre o lançamento, arrecadação e fiscalização do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza.

 


Atualmente o lançamento, arrecadação e fiscalização do ISSQN no Município de Arapongas, está sendo disciplinado pela Lei Complementar nº 002, de 17 de dezembro de 2009.

 


As alterações constantes da Lei têm por objetivo disciplinar e simplificar a forma de dedução de materiais da base de cálculo do ISSQN sobre a construção civil, atribuindo ao contribuinte uma opção pela forma presumida de apuração de custos, com material para a execução desses serviços.

 


Assim sendo, a fim de adequar e atualizar a legislação, submetemos para apreciação o incluso Projeto de Lei, que tem como finalidade especial atualizar as normas de serviços e demais instruções normativas, em conformidade com as diretrizes institucionais. 

Desta forma, e com a certeza de contar com a aprovação unânime dos Senhores Vereadores para assunto de tão relevante importância, solicitamos a essa Colenda Câmara a apreciação do Projeto de Lei em apreço, conforme previsto na Lei Orgânica do Município e no Regimento Interno dessa Casa de Leis.

Ressalta, por fim, que deve ser adotado o rito e quórum de Lei Complementar.

 


Aproveitamos a oportunidade para apresentarmos nossas cordiais saudações. 

SÉRGIO ONOFRE DA SILVA

Prefeito

Exmo. Sr,

OSVALDO ALVES DOS SANTOS

DD. Presidente da Câmara Municipal
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